
       Câmara Municipal de Cruzeiro 
      Estado de São Paulo 

 

Cruzeiro, 22 de fevereiro de 2024.  

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

Assunto: Concede Título Cidadão Cruzeirense a pessoa que menciona. 

 

Art.1° - Fica concedido Título Cidadão Cruzeirense ao Senhor 

Ronaldo Willian Machado Martins, nascido no dia 03 de junho de 1985, na 

Cidade de Nova Andradina, Estado Mato Grosso do Sul, casado, pai de 

três filhas lindas, proprietário da Tork Diesel, reside nos dias de hoje no 

Bairro do Itagaçaba, desta Cidade. 

Art. 2° - A outorga da competente homenagem dar-se-á em Sessão 

Solene, a realizar pela Mesa da Câmara Municipal na presente legislatura. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 22 de fevereiro de 2024.  

 

 

 

 

 

 

Vereador Jorge Luiz dos Santos – PL 
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